
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 085, DE 04 DE MAIO DE 2020.
PRORROGA PRAZO PARA RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são atribuídas, resolve e,

DECRETA

Art. 12 Fica alterado o prazo para o recolhimento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU - exercício 2020, conforme previsto no Art. 2.2 do 
Decreto n.2 278, de 05 de dezembro de 2019, sendo parcelado na seguinte forma:

I. PARCELA ÚNICA ou PRIMEIRA PARCELA: 10 de Julho de 2020;
II. SEGUNDA PARCELA: 14 de Agosto de 2020;

III. TERCEIRA PARCELA: 11 de Setembro de 2020;
IV. QUARTA PARCELA: 10 de outubro de 2020;
V. QUINTA PARCELA: 13 de novembro de 2020;

VI. SEXTA PARCELA: 11 de dezembro de 2020.

Art. 22 As demais considerações dispostas no Decreto 278/2019
permanecem inalteradas.

Art. 3.2 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 04 de maio de 2020.

pobucaco [0 DIÁRIO OFICIAL_Leqmar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO N°.

dejZ¥/j25/,JO n
/)

d'
VistoVist(

1 Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

